
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA t  
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PORTARIA N° 866/2016 

Concede férias aos servidores do Fundo Municipal de 
Saúde. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Conceder férias aos servidores do Fundo Municipal de Saúde, 
em consonância às disposições do Art.91 da Lei Complementar N°.018/92 
(Estatuto do Servidor Público do Município) conforme relação abaixo: 

ITEM SERVIDOR RG SECRETARIA CARGO 
PERI. 

AQUISITIVO 
PERÍODO 
DE GOZO 
25/04/2016 

CRISTIANO 9.474.280-3 ASSITENTE a 
1 DELARI SSP-PR SAÚDE ADMINISTRATIVO 2014/2015 14/05/2016 

EDSON 18/04/2016 
JOSE 5.408.920-1 a 

2 PIRES SSP-PR SAÚDE MOTORISTA II 2014/2015 07/05/2016 
JAQUELINE 
DA SILVA 
MARTINS AGENTE 18/04/2016 
DOS 9.150.342-5 COMUNITÁRIO a 

3 SANTOS SSP-PR SAÚDE SAÚDE 2015/2016 07/05/2016 
JULIANA 07/04/2016 
PEREIRA 10.385.922- TÉCNICO DE a 

4 DE SOUZA O SSP-PR SAÚDE ENFERMAGEM 2015/2016 06/05/2016 
MARIA 
APARECIDA AUXILIAR DE 11/04/2016 
ESTEVES 4.571.424-1 SERVIÇOS a 

5 CARDOSO SSP-PR SAÚDE GERAIS 2014/2015 30/04/2016 
OLINDA AUXILIAR DE 29/02/2016 
LEITE DE 34.416.183- CONSUTÓRIO a 

6 SOUZA 3 SSP-PR SAÚDE DENTÁRIO 	A 2015/2016 09/03/2016 
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Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 29 de março de 2016. 

ARMANDO CORDTS FILH 
Secretário de Administração e Fa enda 
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